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PORTARIA Nº.  067/2018 

 

SÚMULA: EXONERAÇÃO A PEDIDO. 

 

                                        O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. REINALDO 

PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,   

R ESOLVE 

                                         I - Fica EXONERADA A PEDIDO, a partir de 16 de fevereiro de 2018, 

conforme requerimento protocolado nesta Divisão de Recursos Humanos, a servidora Contratada 

através do processo seletivo simplificado Edital Nº 001/2016 a Senhora ADRIANA APARECIDA 

PEREZ CRISPIN LUZIA, RG Nº 8.409.308-4, CPF 010.876.381-19, ocupante da função de 

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

    II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições contrarias. 

 

Prefeitura do Município de Mirador, em 16 de fevereiro de 2018. 

                                

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


